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Oficio 001/2023 SODF Licitações

Ao Senhor
ADRILES MARQUES DA FONSECA
Presidente de Comissão
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Fed -§8.'uzt trrrl nro.,,

Assunto: Apresentação de Recurso Administrativo-Edital de Licitação n" 00112023 - SODF.

Refe rênc ia : Proc es s o n' 00 I I 0- 0000 2 29 8/20 2 2 - 2 2

Prezados Senhores.

t. Pelo prcsente a empresa JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA., pessoa

jurídica de dteito privado, inscrita no CNPJ/N4F sob o n" 20.555.33710001-72, com sede na Avenida Luü Viana

Filho, n" 006462, Edificio Manhattan Squarc Wall Sheet East - Sala 915 - Bairo PatamaÍes - Salvador/BA CEP:

41.680-400, sendo esta, empr€sa licitante ao Edital de Concorrência n" 001/2023 - UASG 929053 cujo objeúo

trata-se da proposta mais vantajosa para a Execução da Obra de Intaestrutura Uôana, no intitulado Lote 2 do Setor

Habitacional Vicente Pires/DF, em poligonal de área aproximada de 194,51 ha" incluindo pavimentaçâo, meios-fios,

calçadas, sinalização horizontal e vertical e drenagem (contendo bacias de detenção e dispositivos de lançamento

direto) confomre normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, DNIT e aioda as

exigências e demais condições e especificações, memoriais descritivos, quantitativos expressos no projeto, bem

como informações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, vem à presença de Vossas Seúorias adentrar

o@4l!y9lemfacedoRESULTADoDAIIABILITAÇÂ0.publicadoemDiário
Oficial do Distrito Federal (DODF) n' 107, quarta-feira, 07 de junho de 2023, p. 86, cujo teor informou sobre a

INABILITÀÇÃO desta Recorrente pelo suposto descumprimento do item 8.1.4, alinea d) do instrumento

convocatório do edital do certaÍne atendimenúo ado contrato administrativo em exccução.

CeÍto do atendimento, desde já nos colocamos a inteira disposição

Atenciosamente.
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Ao rRESTDENTE DÀ courssÃo IERMANENTE DE lrcrrlÇÃo DA
coxconnÊxcrA N' ot/2023

PROTOÇÜ LÜ/SÜDiJ
Em, 13 t oL / )oz3

Á'e tL t l< n

Matri. ?131)63 Ru63,_

JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕSS I-TOA.., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.555 .337 /0001 -72, com sede na Avenida Luiz
Viana Filho, n'006462, Edificio Manhattan Square Wall Street East - Sala 915 - Bairro
Patamares - Salvador/BA - CEP: 41.680-400, vem à presença de Vossa Senhoria, com

fulcro no item 13.1, "a" clç 13.4 do Edital de Concorrência n' 01/2023-SODF, cujo
objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Execução da Obra de Infraestrutura
Urbana, no intitulado lnte 2 do Setor Habitacional Vicente Pires/DF, em poligonal de

área aproximada de 194,51 ha, incluindo pavimentação, meios-fios, calçadas,

sinalização horizontal e vertical e drenagem (contendo bacias de detenção e dispositivos
de lançamento direto) conforme normas peÍinentes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, DNIT e ainda as exigências e demais condições e especificações,

memoriais descritivos, quantitativos expressos no projeto, bem como informações
constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo I do edital e seus

complementos e demais Anexos que integram o Edital, interpor

RECT]RSO ADMINISTRATIVO

em face do RESULTADO DA HABILITAÇÃO, publicado em Diário Oficial do
Distrito Federal (DODF) n' 107, quarta-feira, 07 de junho de 2023, p. 86, cujo teor
informou sobre a INABILITAÇÃO desta Recorrente pelo suposto descumprimento do
item 8.1.4, âlin€â d) do instrumento convocâtório do edital do certame.

I - DA TEMPESTIVIDADE

I . Preliminarmente, registra-se que o presente Recurso Administrativo é

tempestivo, tendo em vista que no item l3.l do Edital de Concorrência n" 0112023-

SODF estabelece os seguintes prazos para interposição de Íecursos e impugnações:

Avenida Luiz Viana Filho, n" 006462 Edificio Maúattan Squarc Wall Street East - Sala 915 - Bairro Patamares
Salvador BA - CEP:41.680-400, tetefone (75) 99958-1860 - E-mail: jfequijingue@gmail.com
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13 - os RECURSOS ADMINISTRATMS n IUTUCUAçOES
l3.l - Dos atos da Administração decorrente da aplicação no contido neste

Edital e seus anexos, cabem recursos administrativos no prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da intimação do ato ou da laYratura da ata, nos casos de:

r) hâbilitâçío ou inâbilitâção do licitante;
b) julgamento das propostas;

ç) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscriçâo em registÍo cadastral, sua alteraçào

ou cancelamenlo;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do ad. 79 da Lei n"

8.666/1993:, e

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

t..l

13.4 - A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b', "c'e'e*,
excluidos os relativos a advertência e multa de mor4 será feita mediante

publicação na imprensa ohcial. salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e
"b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e

lâvrada em ata.

2. Vislumbra-se que a publicação em DODF, dando publicidade ao ato

dessa Comissão, deu-se em 716/2023, sendo que a contagem do prazo se inicia em

91612023 (sexta-feira), haja vista que no Governo do Distrito Federal a data de 8/6/2023
(('orpus Christi) estabeleceu-se como ponto facultativo, nos termos do Decreto no

44.145, de 19 de janeiro de 2023.

3. Desse modo, os 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de 91612023"

encenam-se em 151612023 (quinta-feira), tomando o presente Recurso Administrativo
é terminantemente TEMPESTIVO.

II - DO MÉRITO DO RECURSO ADMINISTRÀTTVO - COMPROVAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO ITEM I3.1 DO EDITAL

4. A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de ato de

Presidente, declarou a empresa JFE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA inabilitada. Veja-se:

R.ESULTADO DE HABILITAÇAO
CONCORRÊNCIA N'OI/2023 - UASG 929053

Processo 00 1 10-00002298/2022-22 - O Presidente da Comissão Perrnanente

de Licitação toma público o resultado de habilitação da Concorrência acima
citada, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a

Execução da Obra de Infraestrutua Urbana, no intitulado Lote 2 do Setor

Habitacional Vicente Pires/DF, em poligonal de área aproximada de 194,51

ha, incluindo payimentação, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e

Avenida Luiz Viana Filho, n'006462 Edificio Maúattan SquaÍe Wall Street East - Sala 915 - Bairro Patamares

- Salvador - BA - CEP:41.680-400, telefone (75) 99958- 1860 - E-mail:jfequijingue@gmail.com
uww. jfeempreend imentos. com.br
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vertical e drenagem (contendo bacias de detenção e dispositivos de

lançamento d eto) coflforme norÍnas pertinentes da Associação Brasileira de

Normas Téçnicas ABNT, DNIT e ainda as exigências e demais condiçôes e

especificações. memoriais descritivos, quantitativos expressos no projeto.
bem como informações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência,
Anexo I do presente edital e seus complementos e demais Anexos que

integÍam o Edital, declarândo HABILITADAS as empresas: TRIER
ENGENHARIA S/4, inscrita no CNPJ sob o no t0.441.61 l/0001-29;
Consórcio G3 - Vicente Pkes, composto pelas empresas: CONSTRUTORA
ARTEC S/A, inscrita no CNPJ sob o n" 00.0E6.165/0001-28, CENTRAL
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

01.r86.s9t/0001-r? e GW - coNsTRUÇÕEs E tNcoRPoRÁÇÕEs
LTDA, insqrita no CNPJ sob o n' 00.528.786/0001- 14; e Consórcio NG-
SIGMA Vicente Pires, composto pelas empresas: NG ENGENHÁRIA E
CONSTRUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 04.326.648/0001-03 e

SIGMA INCORPORAÇÔES E CONSTRUÇÔES LTDA, iNSCTitA NO CNPJ

sob o n" 20.103.987 /0001-87, por atenderem todas as exigências constantes

do instrumento convocatô o, e INABILITADA a emprese JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA, itrs(Titâ NO CNPJ
sob o n' 20.555.33710001-72, por nâo âtender ao subitem 8.1,4, alinea d)
do instnrm€nto conyocâtório. A pârtir dâ pubücâçâo deste, Íicâ âberto o

prazo recursal conforme deÍinido no subitem 13.1 do edital do certam€.
A documentação apresentada encontra-se com vista franqueada aos

interessados na Sala da CPLIC/SODF, localizada no Setor de Áueas Públicas,

Lote "B", Bloco "Al5", em Brasília - DF, complexo da Novacap. Apôs o
decurso do prazo recursal, em não havendo a interposição de recursos contra
os atos da Comissão, a sessão pública para abertura dos envelopes de n" 02
Proposta Preço, fica marcada para as th00 do dia 19 de jun-tro de 2023, no
Auditório da SODF. Demais informações no site www.so.df.gov.br, telefone
(061) 330G5038 e/ou e-mail epir. rr,:1, rll !,'r hr. (grifo nosso)

5. Ocorre que tal inabilitação por parte do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação ocorreu de forma equivocada, tendo em vista que esta

Licitante, ora Recorrente, apresentou a Declaração exigida no aludido item, conforrne
consta no ANEXO VIII do Envelope 2 (Propostas), pois, a r€ferida Declaração tem
informações afetas à proposta desta Licitante.

6. Cabe esclarecer que o item 8.1.4, alínea "d" do instrumento convocatório
está na seção afeta à habilitação técnica da empresa:

8.1.4 - Relâtivamente à quâlificâção técnicx:

1...1

d) Declaração nos terÍ[os dos arts. 47 e 48, inciso II, da Lei Complementar
Federal no 12312O06 c/c § 2" do art. 2'1. da Lei Distrital oo 4.611120ll e art.
9', do Decreto Distrital no 35.592/2014, indicando a(s) entidade(s) que
subcontratará, com a descricão dos bens e servicos a serem fornecidos e

seus resnectivos valores. íqrifo nosso)

Avenida Luü Viana Fitho, n'006462 Edificio Maúattan Square Wall Street East - Sala 915 Bairro Patamares

- Salvador - BA - CEP:41.680-400, telefone (75) 99958-1860 - E-mail: jfequijingue@grnail.com
www. jfeempreendimentos.com.br
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1 Apesar da referida "Declaração" estar relacionada entre as exigências de

habilitação técnica das Licitantes, as informacões constantes no referido documento
também dizem respeito à valmes, de modo que, a sua apresentação em envelope

diverso aos documentos e informações da PROPOSTA (Envelope 2) pode ser

considerada uma üolação ao princípio do sigilo das propostas, violação objetiva ao

princípio da competitividade, e reflexamente, prejudicar na seleção mais vantajosa
para a Administração Pública.

8. Não obstante as implicações do principio da publicidade, com vistas a
viabilizar a própria competitividade dos certames, o próprio art. 3', § 3', da t€i 8.666193

(l-ei Geral de Licitações - LGL) assegura o sigilo do conteúdo das propostas até o
momento de sua respectiva abeúura. Tal previsão tem o escopo de impedir que um
licitante tenha prévio conhecimento do teor da pÍoposta dos demais concorrentes e

aufira,comisso,E§!@dessemodo,restouestabelecido
que a licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das pronírstâs. até a resoectiva aberturâ.

9. O conceito juridico de proposta é tudo aquilo que envolve valores a ser

apresentado pela Licitantes e é pela proposta que se consegue promoveÍ o caráter
competitivo das licitações. [ogo revelar uals uer
DroDosta desta Licitante. antes dâ abertura do envelope de propostas. tornaria o

rocedimento licitató r motivo este que fundamentou a ação desta

Licitante em juntar a Declaração, prevista nos arÍs. 47 e 48, inciso II, da l.ei
Complementar Federal n' 12312006 c/c § 2' do art. 27 , da Lei Distrital n' 4.61 l/201 I e

art. 9", do Decreto Distrital n'35.59212014, indicando a entidade que subcontratará,
com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores no
Envelope 2 (Propostas),

10. [mporta ressaltar que em atendimento ao princípio da competitividade, ao

qual deriva do princípio da isonomia e tem seu fundamento no art.3o, § 1', I, da LGL
preconiza que os agentes públicos devem sempre privilegiar a mais ampla
competitividade nas licitações, abstendo-se de incluir, nos editais, cláusulas ou
condições irrelevantes e impertinentes que comprometam, restrinjam ou frustrem o
caráter competitivo dos certames.

I 1. Destaca-se que o atual estagio evolutivo da hermenêutica jurídica não se

coaduna com uma posnrra extremamente formalista do administrador público, devendo
ele pautar-se por uma noção mais complexa e sistêmica do Direito, ou seja, por uma
noção de juridicidade, de modo a superar a concepção de legalidade estrita, e a
Administração Pública deve zelar pela busca da proposta mais vantajosa, em
atendimento ao interesse público. Sob este aspecto, entende-se que o instrumento
convocatório, ao estabelecer a entrega da referida Declaração prevista no item 8.1.4,

alineâ (d" na relação de habilitação técnica, não poderia prever a exposição de
valores, sob pena de publicidade antecipada da proposta, ou seja, violação do sigilo

Avenida Luiz Viana Filho, n" 00«62 Edificio Manhattan Square Wall Street East - Sala 915 - Bairro Patâmares
Salvador BA - CEP:41.ó80-400, telefone (75) 99958- 1860 - E-mail: jfequijingue@gmail.com

www. jfeempreendimetrtos.com.br
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que as propostas devem gozar aÍé o momento da abertura de todos os envelopes, nos

termos da determinação contida no §3' do art. 3' da LGL.

12. Aliás, impende salientar, inclusive, que a inabilitação desta Licitante
diante desta interpretação é completamente desproporcional e irrazoável e está em

desacordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU). Veja-se:

4. É indevida a desclassificacão de licitantes em razão da ausência de
informacões na DroDostâ que Dossrm ser suoridas uele diligência
pr€vistâ no ârt, 43. § 3'. da Lei de Licitacôes.
Representação conba o Pregão Eletrônico 4/2012 rea\zado pela Diretoria do

Pessoal Civil da Marinha (DPCvM) para registro de preços de equipamentos

de microfilmagem apontou, entre outras irregularidades, a "ausência de

apresentação, pela vencedora do certame, da descrição completa do objeto
ofertado, ante a omissão do modelo do equipamento". Segundo a

representante, "com a omissâo do modelo ..., a equipe técnica da DPCvM não

teria condições de saber se o equipamento ofertado preenchia os requisitos e

exigências mínimas do termo de referência do Pregão 4/2012". Argumentou
ainda que a diligência prevista no art. 43, § 3", da Lei 8.666/1993 nào se

mostra cabível em algumas situações, "...ante o elevado número de

informações faltantes nas propostas ..., comprometendo a análise acerca do
produto ofeíado e do atendimento às condições exigidas no edital". A
relatora, ao endossar as conclusões da unidade técnica" destacou que os

documentos acostados âos autos ''comprovaram que o equipamento entregue
pela empresa Scansystem Ltda. atendeu as especificações técnicas previstas

no termo de referência...". Acrescentou que "não há qualquer ilegalidade na

diligência realizada pela pregoeira para esclarecer o modelo de equipamento

ofertado pela Scansystem Ltda. Por um lado, porque a licitante apresentou

sua proposta com as informações requeridas no edital ..., e, por outro, porque
o ato da pregoeira objetivou complementar a instrução do processo, e nào

coletar informação que ali deveria constar originalmente". Mencionou oue a
iurisorudência deste Tribunal é cl,ffia em condenar a desclassiÍicacão de
licitantes em viúude da ausêncin de informacões oue oossam ser
suoridas oela dilisência nrevista no art.43. § 3". da Lei de Licitacões,
Concluiu, por fim, que não houve prejuízo à competitividade decorrente da

ausência de registro do modelo cotado pela vencedora do certame. 'Cada
licitante concorre com seu próprio equipamento e fornece os lances que

considera justos para a venda de seu produto. O coúecimento do produto do

concorrente possibilita o controle da verificação do atendimento das

condições editalicias, fato que se tomou possível com a diligência realizada
pela pregoeira". Acompanhando o voto da relator4 o Plenário julgou a

representação improcedente. Acórdão ll70l20l3- Pleúrio. TC
O07 .501/2013-7, relatora Ministra Ana Arraes, 15.5.2013.

Avenida Luiz Viana Filho, n" 006462 EdiÍicio Manhattan Squarc Wall Sheet East - Sala 915 Bairo Patamares

- Salvador - BA - CEP:41.680-400, telefone (75) 99958-1860 - E-mail: jfequijingue@gmail.com
www. jfeempreendimentos.com.br

13. Dessa forma, ajurisprudência do TCU é clara em condenar a inabilitação
de licitantes em virtude da ausência de informações que possam ser supÍidas pela
diligência prevista no art. 43, § 3', da t-ei de Licitações, de modo que, uma vez que esta

Licitante juntou a Declaração prevista no item 8.1.4. alinea "d" do Edital no Envelope 2.
poÍ possuiÍ dados atêtos à proposta. a suâ inâbilitâcão não coâdunâ com o regime de
direito público que rese as contratacões públicas.
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15. Conforme já informado, a Declaração prevista no item 8.1.4, alínea "d"
encontra-se inserida no Envelope 2 (Proposta). Contudo, junta-se a referida Declaração
no presente Recurso Administrativo, para que a Comissão de Licitação possa confirmar
que tal requisito foi devidamente cumprido quando realizar a aberh:ra do Envelope 2

(proposta). No entanto, requeÍ-se que tal documento seja de amplo conhecimento tão

somente quando da abertura dos envelopes, pelos motivos já explicitados.

16. Dessa forma, é relevante destacar que não se trata de juntada de

documentos novos, pois, a Declaração prevista no item 8.1.4, alínea "d" foi entregue
na forma e nas datas pré-estabelecidas, mas ao invés de estar no envelope de

habilitação técnica, para preservar o sigilo da proposta desta Licitante, privilegiando a
competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
esta está inserida no Envelope 2.

17. Salienta-se que tal entendimento já é sedimentado pelo Tribunal de

Contas da União, em hodiemo Acórdão. Veja-se:

SUMÁRIo: REPRESENTAÇÀo. PREGÀo ELETRoNICo RTcIDo
PELO DECRETO IO.O24I2OI9. IRREGIJ'I-ARIDADE NA CONCESSÀO
DE NOVA OPORTTNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE
TIABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE ruLGAMENTO DAS
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE
FLTNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME.
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREruDICADA. CIENCIA AO
ruRISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO
MTNISTÉruO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENTÊNCIA E
OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÀO DE MELHORIAS NO SISTEMA
COMPRASNET.
l. Admitir o iuntâdr de documentos que âDenas venham a
âtestâr condicão pré-existente à abertura da sessão pública do certame
não f€re os DínciDios da isonomiâ e isuâldâde entre as licitantes e o
ooosto. ou seia. a desclassificacão do licitante. sem oue lhe seia conferida
oDortunidâde Dârâ sân€âr os seus documentos de hrbilitacão e/ou
propostâ. resulta em obietivo dissociado do interesse público. com â

Dreyalência do processo (meio) sobre o resultado almeiado (fim).

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas

e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

Avenida Luiz Viana Filho, n' 006462 Edificio Maúattan Square Wall StÍeet East - Sala 915 Bairro Patamares
Salvador - BA - CEP:41.680400, telefone (75) 99958-1860 - E-mail: jfequijingue@gnail.com

www. j feempreendimentos.com, br

14. Aliás, a inabilitação desta Licitante está em descompasso com o

remansoso entendimento do TCU, pois, este estabelece que "É irregular a inabilitação
de licitante em razáo da ausência de informação exigida pelo edital, quando a

documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante
e a Administração não realizar a diligência prevista no art.43, §3', da tri 8.666/93, por
repÍesentaÍ formalismo exagerado, com prejuízo, com prejuizo à competitividade do

certame." (Acórdão TCU n" 1.795-Plenário).
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, nos termos

dos arts. 8', inciso XII, alínea "h"; 17, inciso Yl, e 47 do Decreto
10.02412019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no

art. 43, §3', da Lei 8.666/1993 e no aÍ. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei
l4.l33l202l), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais çomprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco
ou falha- o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (ACóRDÀO
N' l2l l/2021 - TCU - Plenário)

18. Sendo assim, restou assentado que durante as fases de julgamento das

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erÍos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

19. Ademais, no âmbito das licitações públicas, o princípio do formalismo
moderado converge à aplicação dos princípios informadores da razoabilidade e

proporcionalidade. Esses, igualmente, orientam interpretar as norÍnas ao alcance das

finalidades do procedimento, ou seja, para a obtenção da proposta mais vantajosa,
resguardada a isonomia entre os participantes.

21. Uma aplicação do formalismo moderado nas licitações é a possibilidade
de saneamento do procedimento licitatório; a ki de Licitações e Contratos
Administrativo permite a rcalização de diligências, com a finalidade de esclarecer ou
complementar a instrução do processo, nos termos do § 3' do arr. 43 da LICC: '§ Jo E

facultoda à Comissão ou auíoridade superior, em qualquer frue da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão poslerior de documento ou inJbrmação que deveria conslar
origineriome nl e da proposl ct ".

22. Desse modo, tendo em vista que esta Licitante apresentou a Declaração
prevista no item 8.1.4, alínea "d" no Envelope 2 (Propostas), requer-se a reconsideração
da decisão que a tornou inabilitada para a presente disputa,

'MEDAUAR, Odete. Dkeito administrativo modemo. 9.ed. rev. e atual. Sâo Paulo: Ed. Revista dos
Tribunais, 2005. p. 509.

Avenida Luiz Viana Filho, n" 006462 Ediffcio Marhattan Squarc Wall Street East - Sala 915 - Bairro PatamaÍes
Salvador BA - CEP:41.680-400, telefone (75) 99958- 1860 - E-mail: jfequijingue@gmail.com

www. jfeempreendimeotos.com.br

20. Segundo Odete MEDAUART, o princípio do formalismo moderado
"consisíe, em primeiro lugar, no previsão de riíos e formas simples, suficientes poro
propiciar um grau de certeza, seguranÇo, respeilo aos direitos dos sujeitos, o

contraditórío e a ampla defesa. Em segundo lugar, se traduz na exigência de

inlerprelação .flexível e rozoilel quanío a.formo.s, para eviÍar que eslas sejom visíav
como fim em si mesmas, desligadas das verdadeiru.finalidades do processo".
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TII - DOS PEDIDOS

23. Ante todo o expostos e por todas as razões de direito apresentadas,

requer-se:

a) conhecimento do Recurso Administrativo, haja vista a interposição
de modo tempestivo;

b) no mérito, procedência do Recurso Administrativo para considerar
válida a entrega da Declaração prevista no item 8.1.4, alínea "d" no
Envelope 2 (Propostas), uma vez que referida Declaração também
apresenta dados referente a valores, de modo que sua publicidade em
momento anterior à abertura de envelopes poderia violar o princípio
do sigilo das propostas, a violação objetiva ao princípio da

competitividade, e reflexamente, prejudicar na seleção mais vantajosa

para a Administração Pública, o que tomaria o procedimento
licitatório irregular; e

c) decisão administrativa do Presidente da Comissão Permanente de

Licitação da Concorrência n" 01/2023, tomando a empresa JFE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA., pessoa juridica
de direito privado, inscrita no CNPJ^4F sob o nn 20.555.33710001-72
habilitada no certamei

Nestes termos,
Espera deferimento

Brasília/DF, l3 de junho de 2023.

EM
CNPJ: 20.555.337 I 000t -7 2

PEDRO MNRIQUE MORAIS DOS SANTO
PROCURADOR LEGAL

*ã 0.555.337/00 afirlrNSC NO CNPJ

J. F. E. EMPRETNDIMENTOS E

coNSTRUçÔES LTDA

C A

R. JOSE

L
7 sL.04

BÉZERRA NETO N'26

QUIJTNGUE. BA

CEP:48.830-000

Avenida Luiz Viana Filho, n" 00ó462 EdiÍicio Maúattan Square Wall Street East - Sala 915 - Bairro Patamares

- Salvador - BA - CEP:41.680-400, telefone (75) 99958-1860 - Ê-mail:jfequijingue@gmail.com
www. jfeempreendimentos.çom.br
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Governo do Distrito Federal - DF

Secretaria de Estado de Obras e lnÍraestrutura do Distrito Federal-SODF

Comissão Permanente de Licitação
OBJETO .EXECUÇÂO OA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA, NO INTITULADO LOTE

2 DO SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES -DF, EM POLIGONAL COii ÁREA
APROXTMADA DE'r94,5íhâ INCLUINDO PAVIiIENTAçÀO, MEIOS-FlOS.
CALÇADA, SINALIZAçÃO HORIZONTAL E VERTICAL E DRENAGEM(CONTENDO
BACIAS DE DETENÇÀO E DISPOSITIVOS DE LANçAMENTO DIRETO)
coNFoRÍúE NoRMAS PERTTNENTES oa assoctaçÃo BRASILEIRA oE
NoRMAs rÉcNrcAs - ABNT, oNtr E ATNDA AS ExtoÊNclls E oEMAls
coNDrçÔES E ESPECTFTCAçÔES, MEMORIAIS OESCRITIVOS, QUANTITATIVOS
expne§so No PRoJETo, BEM coMo TNFoRMAçÔES CONSTANTES NO
PRoJETO BÁSlcO/TERMO DE REFERÊNClA" - PRocEsso: oo11oâoo02298t2o22-22

ANEXO XVil

DECLARAÇÃO DE INDICAçÃO SUBCONTRATAçÃO

Referência: Concorrância Pública CC 001/2023 - SOOF

A empresa JFE EITPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES lfOl inscrita no CNPJ no

20.555.337/0001-72, por intermádio de seu representantes legal constituído o Sr. PEDRO
HENRIQUE MORAS DOS SANTOS, portador do RG no 3.249 - 628 SSP/DF e CPF no

052.026.241-7 4, DECLARA, em atendimento ao subitem 8.í.4 , letra dí) do Edital da prêsêntê
licitação, que, caso seja vencedora da licitação, subcontratará compulsoriamonte a ( microempresa
ou emprêsa de pequeno porte) abaixo indicada , no percentual de, aproximadamêntê í0% (dez)
por cento.

P<CLARAMOS, ainda, que os serviços a sêrêm subcontratados náo abrangem itêns exigidos
c.,,no qualificação técnica , operacional ou profissional.

NTIDAD[: s()MNtt r!Í I It)A

(:NPJ: .17.737.179/rxx) I -09

NDEREÇO: sr sMA coNJr.rNTo B N.. tq - (;ÀMÂ . tlRlsrLtÂ Dr

INS('Rl('AO ESTÂDt rAl-/DlSTRlTAl.: o7eoo4si0o16s

I,.PR[.Sta\ TANTE LIlGAl,: (irrrr trnRur, Âzr:\'lD() Rr,ts

EPF: 06R.0O9.30l-o5

\YZ
.Àlcnida l.u iana Fillio. n" fi)6.1ó2 EdiÍicio Manhanan Squarc wâll stÍcet Fást sala 9l 5 - Bairm PatamaÍcs

tJA - CEI':.i 1.6804U),/ E-Ír|ail utSaNadtx
WWW. j fcsÍnpreendimcnto§.oom.br

il.com

a )çÇ
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EXTRATO DE CONTRÀTO
Pi@\$: ü09740018373/202138. ctrrrdrúr.: MIITRO-D!. ConFnradài PIIMTAC,oNO

tQUtP^itINTr]{i DE PR(m{^O NDTVIDUÀL ElRELr. CNPJ: r2.4í}í)4/(ÍÍ)l-r9.
E:s?éci.: Cdnturo N" olsa0ai. obj{rô:Co Ínr{do dc eúp.§ et .cializrd. p@ fol@im o

d. f€@únras ê mrêriais d. tqn da e msm pm g'mrgi.r . dtúpa8Êo ô tjb(üiório de

ts,àrer À.|êüof€müárid do lErRôDF. Modalid.de d. üciqÊo: PÉsio E.[ôõi@ l§
0012023. Execugão: 24,O5/202J 

^ 
72101t2§)). vig rcia: 241US|W23 a :O/10/2m.]. ràu da

^sidrÍÁ: 
21/05/2021. Valú do C@lIào: RS 2.115.m. Do&çào oÍsajmliÍú: ftogüE d.

Tnbâlho 26..15.1.6216.?56-613?. Natuüa dc Dêp6a 33.90.30, Foilc d. Re6c ?lO. Notá

ê FÍpdüô: :O2lNEm58O. Pela Co r!lúl!: Harê,M Cab@l Rib.ip e F.oedo Jü8.
Roúi!É. Pch Co.rlridr Oliú AlvB ViciÉ

EXTRA1O DO PRIMEIRO TERMO ADMYO AO CONTRATO DE l\" 06/20?2

Plre\s: qn5641001766/2Í12147. D.s P.rr§: Fúrt ção <la Ánpm 5 TolElhÁdü. P,m do

DsEilo Falíd - FJNÂP/DF . vocul ÀL§,E\-t Àçâo E NurÍuçÀo LTDÀ D" obiao
r-+n alia 6 El(B dá Bols RÀsiôliz.§ão pan RS 9{,m (Nsúc e úcnl! @is). em

ÍiÍtorlc à Medida Plovi!íril n" L 143, .b t2 d. &aüho d. 2022. que lim o vatü do sdtádo

mÍnimo on R$ L3O?,00, (Dm mil rr%ffi e dis êj.) a !.nir dn diâ l' dê jmim ê 2O:3,

6§iE snlliz.rdô o vdo. da Bols Rêsidirr§ao (l) NiEl L É Prúoge o F@ dc vi8êncú
pero pedodo 

'mtrEndido 
.trrE 28/06/:@3 a 27o6e024. D! Vigaicia: o Temo Adirivo êntÍi

em vigêmia a paíir dr d.ia de siâ Niürun: Dn RÀir(.*&,: Pdr,,i,'ffi úÀlt .àdÁ 4 ênúis
cláN,lâs do §)ftrâro quc §. iEÊÉ o Fls.rG TaÍlo Admvo. DaD da Asimrm: 05/oó/2m3i
sign rnioi: F.l! F[,NÀP1DÊ DEIJSELITA PEREInA MÁRTINS, E quatidâdc de DnlbB
Egltiva . pêIa COiIfiIÚI., FREDERICO AUGUSTO DE MORAÉs VALENTE, nü

qu.lidrd. 
'le 

Só.io Prcp.jcr'íkr

^vtso 
I)E LtcrrAçÃo

PREGÀo E-ãrRôNlco N" o7r2o23 - soDE
PÍscls n" 0Ol 1co00m904,?02-r5ó - O PrcEeto d! Sanrea d. Esado dc ôtra3 .
Inf.â6tÂu@ d,o D6kito Fedcr.l - SODF tma úblico qN .elizird o PÍ.gÀo Réúôni!$ n"

07/202-!SOOF, do dpo m.mr pítço, môdo dc Jispüta .tÉn ,/f(hádo, para s.l<§&, . a

co nllfáo d. êmpísa para êiéu§ão da eÀ rços & iÍrPlúra{âo .le .rlçad6 e úp&s dE

dssibüdad,ê. ieluiolo iflplrotdçào d. nDbili&io urbúo lba[zrio. êd c()imlo. btl.
rodâs . d.fers. sEtálic.), ní Avêni& Cê.tml d. I.tErnta, d..omin.d! BoLtlcvaÍd,

lGrlizudd !a ReÉão AÍlÍinisHivu dê Trguúrir8r - RÀ-TAG. . lirdâ u eri$Eia ê

demâis côndiçrõB e sp.crÍicaçóes .onslant s no Tênr@ d. ReÍcÍênciÀ Aftxo I âo pBcnt
edtal. valor qü&Bdo dÀ contrai4lo PJ 4.197.2ó6.91 (q!.rl! Nilbões, cetrlo c mwata .
*tc hil, duzcnr$ c scsscrrâ c scis His . ro!61a. úm e.tavos). Total dc lrê,r Licila.ro:

1. Edita.l: 07re(,/2cm. qeluivaftntê trG sites s!ç.8ov brÀomprÀ dou
wuw.{.dr_.sov.bÍ. Enmsa des PDDo$a5i a prÍtiÍ d. 07r'0órl0:3 às OShm D sitê

s§ Bov br/c@p6. Âberturs drs PrcpoíÁ: 2ll$ú2023 àq Í»h0(, m sit.
w*w-sov.br/.ompr$. TnfoÍmasi§ 8@is: (061) 33065018. .-mdil cplic@$.dr.8ov.bÍ.

Arsflia/DF, 0ó dc junho d. 20?l
ÀDRILES MARQUES DA FONSECÂ

Prcgeno

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRÀIIAI,HADOR PRLSo
DIRETORIA EXECUlIVA

SLTBSECRETÀR]A DE ADMINISTRAÇÃO GERÁL

R§coNHTcME}.ro DE DÍIDÀ
Ptu(sso: 0Ol IGOUXI(,49E/2020-13. Çoh fúlcru no Aíi8o 6ó, do D.cftlo n' 12.59E dc
l5/t212010, quc srabels. Às Nomas de Plar.jáNtrto, Orçlmnto- Finanças.

PàÍimônio e Cdríbilidai€ do Di$rilo F.d.ral. cm us ull.açôes prcoovidA pelo

ExrRA'ro Do coNTRAl o DE pREsrAÇÀoDE sERvrços N" 105/:023
Plwts SEI n'ml lo.(lme96202:i-r4. Paísr SE(AEIÂRLA D€ E§TADO DE OBRÀS E

INFRAT^STRUTURA DO DlSlÍtITO FEDERAL ê i lrnpÍesâ NmENERCIÁ
DTSTRtsUICAO BR^SILIÂ S.À. Obtrro: Cotraq'Io de qrylw espeializada m
íortr .iraÍo & loniâ mnínuÀ & cncrgí .larÍicô púl! o TúÉl dê TaguadíeÀ & Disúo
fedqrl, Ds l.rr!o. da Ráohçlo ANEEL D' lfin. dc 7 & d*mbro de nr2l. eúgm§
BF.i6u o ,6riricariv{ d. DISPEISA DE LlC.rAÇio (trr. $i í' rr31xj4r55) . Eúj.ro
B4(ico (ll2E57&2). VAI-oR DO COi\TRATOj R$ I ?7ó.m?,óJ tm milhão, seentc .
çteúla. *i! oü tror6erú6 r dois ftit e §.$orE e Eê.êübvo\,. DOTAçÀo
oRçAME\.IÁruA: uNlDÀDE oRçAMEMTÁRh - 22 !0t ; pRocRÁMÀ DE TRABÂLHo

- 0a.122.8209.8517.m91i N^TURÊZÂ DA DESPESA - 13.90.19: FONIE DE RECURSO -
lm; NorÂ & Emp.nho f 2023N8m445 , @itid6 eô 2íü5/111, no vrln inicial & Rl
lso.Oo.m (enió e cirqhln mí Mjr. Ealizdâ sb o evólo n" .lm91. ú Íbdalidnl:
E{inadvo. Fuld.nt do O!§atrito do Diff o ldl@|. ú t.re da t i Oçamnlria
Àlual - Lo :r(21. h n" 7 212. de .Yvl2l1o22 rDoDF IXição Eila n'91!4. d. 3O12/2()22).

VIGÊNCIA: I 2 (dú4) rEsç! u,ryGfldcndo u p.ríüro 25/t,5 wJ2a à 75N5Dt124. DAT A DE

ASSINAIURA: 25/05/2021. SICNATÁRrOS: FlÂ CDNIRATAD^. r.óiola Mtr! .li Croz &
Âlmiih . C6uh 

^lv8 
Salc, ú $!.,ri{Nrê de RÊpltsIúÉJ - l\to}:.\rRclÂ

DISIRIBUICAO BRASILIA S.A c pela CONIRATÂNTF- UEiãm C@alhô de Olit.iE -

§rel&io d. Esbdo dc ÕEs . IrfiGlÍutE do Disi.ib F.de,nl.

D.rco n" 39 014, .L 26 de lbril & 2018. e índa. coeant. àc jusÜlicaúv.s apBcntádd
nos a,ros do pÍ&Í5su cm cpíBBrc, RuCONIlllÇO 

^ 
DÍVID^, no lalur d. RÍ 195.2?J.00

(cento r Mcír, c cinco ril dúr.nrc É erenr. e cinco Mis} c'n Íavor d. s€ó'idott .Lr.ta

SECRETÀRTÀ Dt] IiSTADO DI] OBRAS E INF'RÀE.5TRUTURA DO DISTRTI\)
rliDtiRÂI., r€fêÍeíre .o pàC.ftnro de v.lms dcvid. a *rvidoEs, cônfôtu Pl.nilhti
DEA (oRDEM cRoNol-oclcÀ) - (l0tó247ól e 101639061). A &sFsa.oÉ.á à mrr
do Prognma de Trabalho: 04.122.8209.8502.1)092 - 

^dministraFo 
de Pêssal'Disúio

Feêral. Nâi@6 de DesFsâr 3190.92 e 3l9l9l - E ercícios Alle.lo6 e

18.84ó-0m1.9050.m71 - R.$mim o. lndc.izaçÕ.§ c Rêsliruiçô§.t Pessoâl-t isúno

FÊdêrâ1. Nütuea d. Desp.sa ll9o92 Ererciciôs Aniêrior*.. cmlImê Poíúiâ r'-175 dc

l4 dc mátu d.2021 íl1329ó968) c aExos (l I15,10596) - ÁC l8O pubriodâ ío DODF n"

99. dê 2Á dc úâio dê 2021. cúsit '!dâ !G aulos. Éildevan Aguiú Cavalc&|. -

SubkÉúrio ü Subrrcr{i d. Âdmi!üs§ssjo G..úsoDF.

COM§SÂO PERMAN DT.ITT] DE LICITAÇÃO

RBSULTÁDo DE t^aü.Ir^çÀo
coNcoRRÊNct^ N" o t2o23 - uÀsc 929053

Prqre ml IGm229EnO22-22 - O ftÉiúllê ú Cooisão F.lrll,mt & Licil,{5
rdtri púUi(§ o lliünrdo d. h.bil&do d, CoÀcorÍêeia aim ciüdr, quê Lm po. oürê$ r
lchçào d! Fopc& Dab vülríM port . Erê!§no d,0 Obll aL bÍri..lÍrrtun Uô!rD, m
i indldo lrí! 2 do S.iú HúiEiôBl vic.ír. Pi.E/DF. êm polisorál d. íÍÉ arDxnlrd3
dê l94jl h& rn bi[tlo pâviocil!çao. mkF-Iic, .rlçdas. siídizrçlo hoÍizotllll .
vêíkâl . úE{[gcm (onÉrô h..tu d. thdsão . diipqiülqs d. li{et.nio diÍlto)
confnúc mnms p.íifrarA.h Àsir(& Brrsilêiâ & Nomns Tócíi.$ - ÀBNT. DNIT
ê ainih rs .riSarcrls c d.orls co.dkncs . 6pcificrçcs. Mri.is dlscÍitivc.
quetirúivG .rpír§so§ no píojao. bcm dB in{o.íú{ó6 coBt trt s do P.oj.!o
BÁsi.dTÉím.b Rcf.Émi& ÂÉo I do PltscíL .dilil € iêrs.olnplânc c ê &úÂi3
Anêt6 $E inr.!ÍM o Editá1. d.clnrrdo HAAIUTÂD § as .mpÍsrs: TRIER

êNGENHARIA S/Â. ús.Íilr m CNP, !.À o tr' 10.441511ruU,1-29i Coisóício Gl -
victl{! PiE. @rq6to Fla.mpl!ss: C\TNSTRUIoRA r{RTEC EÀ in! ÍilÁ ú CNPJ

sú o B" 00.ffi6.1ó5,WI-28. CIENTRAL ENGENIIARI.A E COÀISTRUTORA LIDÀ
itMí! m CNPI s.b o o' Ol.lEó.99l/ml-l? . G\/ - CONSTRUçÔES E

INcoRloaAçtEs LrDÀ. ilEitr m CNPJ 3ob o o" mj2a.rE6,mol-l4i . comúlio
NC'§IGM^ vic.Írê â8. @np6to Fl8 .mFBa: NG - ENGENttÂRlA E

coNsTRUçóES LmA. isirr m CNPJ iob o d 04.32ú.64E/(mI{3 . SIGM
INCORPORAÇÓF§ E CONSTRUÇÔÊS LTDÀ iÀqiiá M CNP.I lob O D"

20.101.967Âp0l-47, po. srcrd.icrÍ toes ai crigêftirs .mtallt.s do instiütrEolo
cúv6a!ório. G INABILITAD^ a emPter. JFE F,MPREENDIITENTOS E

CONSTRUÇOES LTDA. itr§.Íir! lto CNPJ sob o r' 20.555.317!00l -72. por nao eLndcr

.o s{bico &1.4, !Ín!. d) do insi,rl,Mlo d.vocrtóÍiq Â pâniÍ d. Frbirc!çaô d.5ê, rtcâ

ab.no o FrD EcuBd mtrfom dénni.k' no sbit !n l!.1 do cdilâl do c.írm.. Â
doêÍúEntrdo r!r!..nt dr cncoúr-.. cm vi3i. ftlnCrc.da 6 inl.ra3s.dG E S.l, <L

cruCr§oDF. loc.rirrdr Ío Sdor ít Ártas t{bli.Àr td. _B_- Blo.o ',{15 , ó BEília
- DR corDLro ú Nú...p. Â!ô o dElrBo ô Fe GaÍ!.r. cE.ao hatqtro ú

iDlcrp6ido d. Blr*oi Mtr, 6 Í6 dá CdÍi*lro. r r.$to públic. paÍr .!úorli doi
crElop6 dc ,f 02 - Ptqd. ft.ço. licr ú.Íad. pala $ 9n0O do di. 19 dc juího d. 2021.

no 
^'rdirório 

à SODF. DÉo|'i! hfoÍü4i.§ m §te vvv.sonf{ôy.üÍ. Élcfo'l. (0ól)
336503EQ/o Ê-m.il cplicgso.(Ú.tôv.br.

B.Àíli.,/Dn 0ó .l. júho & 2023

ÂDRILES MARQUES DÂ FONSECA
atErid.otc ú Cmi*lo

COMPANHIÀ DE SÀNI'AMENTO AMBIENTÁL

2'TERMO ADIIIVO AO CONTRATO N 9I I8I2OI9
l" Têm,o AdÍir .o Co.lnlo 9llEf0l9, publi..do m DODF.6 tm1Polg.
ÀssINATt R^: 05/0612023. ÁITERAÇÃO DE CLÁUSULÀS: PRAZI DE \aIGÊNÇlA:

il.a prümsad.' o prazo d. vrcÊNCIA rkt .ônrÍâto pír ló5 (rE nlôs c

SE,CRET.{RIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

Do.trrento ssinado digilalhcntc, Gisinal em htlps://*we-dültdf-8ov.br

EX1AATO DO TERMO DE DOAçÀO SEM ENCARC,OS

DE BENS MóvEIs N" oz2o2t
PROCESSO: 0005Gm00075202G18. DA F,§PÉCIE, Têmo d. Doâção em Erclrgoç
DAS PARTF-S; rúndasào de AmÍ,ao ao TrábálhádôÍ Prs do Dúrno Fêdcml -
FUNAP/DF ê Polícia Ciúl do r)jsúito FedcÉl - rcDF. DO OBJETO: D@§ão d. bc's.
.rúsidêrados se8r! fercsa.r'a como suqla v.iold. . c túaru rte betrs .lrri.kradôs rlt
rc.ulrdçro anne!úmiq . ins@ívci5, scndo l2 (d(2., su(dar dc !.íçnlor útonoloEs,
ê 2 (duat rE.rÀs dê raroÍ6. DÀ vtCÊNCÁ: A ónrú da ôrâ dê À§sietüo- DATA DE
ÀSSINÁTT,RA: O2h6l2TD3- DOS SIGNÂTÁIUOS] T,dÔ f,To{dor: DETISELITA PEREIRA
MARTINS, M quâlid1dô d. DiEtoã Ex4üriva. F.l, Ddàrlrir: ROSON CÂNDDO DA
SILVA. or quulidrde de Dêl€gadec@l d. Poli.iâ.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAE,STRT'TTIRA



DrÁRlO ol'Icl.\r DA uNúO. seçao r tssN 1677-7069 Nc 108, cuanaJeÍa, 7 de junho dê 2023

266t55 ê 2ff8m} Í[vrô 3 r.gistro 2541s3 a 26431a], Ilrwo 62 rêgitÍô 2s306r .
26922'tl, llivÍo 63- .egisÍo 259076 a 2691001, [li,ío 6,t Íé8i5ró 258r&r a 26909ir],
lrivÍo 65.ÍeSinro 266361 e 2690061, lrivro 6Ê Étrst.o 263090 a 2690961. ÍlvÍo 67
regislto 251114 à 26A6lAl, Ílieto 59. reeúrro 259 6 á 25aa9ol.

A relàção d6 diplonas .êgl5Íados podêÍá rer .o.túltada em aré qúiô.e
di.5, oo e.dcrcço http://w.uin.seu.cdu.brl

UNINASSÂI]SALVADOR PÍIUBA
ASSOCIAçãO BAIANA DE ENSINO SUPENON ÁAES
CnPl: 32.697,29410@1-49

PaÉ Íns do dlrposto nô â.r. 21 dâ Portáriá MÊc na 1.095, d€ 25 de outub.o dê
2014, eíà instituitão dé Educãção Supêrio. infoímá qe lo.àm re8ist..dôr 6 (SCls)
diplomãs ôo pêríodo d. 7slosl1071 ã 18/05/2023 íor !.auint.s liwor de .r8itü6 e
s€quêftià§ numéÍior: iwo lG Íe8ltvo 26a386 a 26al94l lliv.o 17- e8ittÍo 2688781 llivrc
18. resiíro 269097 a 2691041 .

Á rel.ção dos ôplom$ .ê8'slÍados podêrá *r @nsulrada eh até quinze diae,
no ê.derêço hnp://*w,uíinà§u..du.bíl

9lv.dorM 19 de m.io de 2023
CECIUÂ EMILIÀ SANTOS QUEIROZ

UNIVERITAs UNG - CENTRO

AV|9O OE NEGISTRO DE o|PIOICAS

SOCIEDADT PÂULISTA DT EI{SINO E PÚOUISA LTDA
cNPr. 04.302.037/0@l-25

Para fins do ditpoío no arl. 21 d. Ponaria M€C n, 1.095, dê 25 de ol1Úbro dê
2018, *tà iBtitulção dê Eduêção Superior inlom. quê forem reglstrâdos 129 {CErfio E

VrNTt E NO!É) diplom.r.o Ét odo d.27109/2022 a 2410É17023), n6 sêguinres llvrôs de
egtstrc e sequen.las nuhéôds: Íllv.o 1 retistro 271513 a 2729901, llivro 2 ÍegjstÍo
2716051, llivrc 70 rêgistro 233373 a 2728@1, Iliv.o 71 í4iíto ?!D654 a 2721701,ltílto 72
rêsitrE 21s743 à 2715041, ivro 7l reSktrô 2rs7s7 ã 2,lol13). Â rêrãÉô dú diplômàs
r4kl€do! pôdêrá se..ônrultada m ôté quinae dia3, no end?reço http://*w uns b./

GúarúlhotsP, 26 de màro dê 2023
YURI NTIMAN

cor{cRETo MoLDADo paRÂ coNsrRugo Ê uso RURÂ|-,
MtNERAcio, tÍ{DúsrRta E coMÉRcto trDA

^vrso 
oE uaErç^

Á COl{Cfi[TO MOL P CONST UsO RURÂL MIN€RÁCAO IND t COM tÍDA ÍÂreàl
Rio Píetã.o) portador. do CNPr: 23.3a3.565/000149. tomâ público qú€ Íêqu.rêu .o
rB,lMA - h5tiruto B.á.ileüo do Mêio Ámhiênle € ooç Recu.er I'latlrãú Rê.ováveis, a
Lkençá dc Opc..ção íLOl, p.r, .liedãd. d. .rtrãção dc ãreà no lcito do rio Prêtô,
lcalilado @! Meoicipior d. valsça no estado do Rio d.laneko e Rio Prero .o êirado d.
Minar Gerài!, rdi.d. n. 5it6 Có.r4o Oô PêdÍas, 5/N, Zonâ Rura!, Rio Preto - MG,não foi
detêrmiMdo êrtudo dê impâcto àmbiê.tal.

Riô Prero/MG, 6 d. lunho de 2023.
]UUÀNA TTISÂ DE CIsÍRO BRUM

f.i&Âdúiô6lrado€

coMtssÃo PRó-FUNDAçÂo oo s_tNDtcATo DAs EMPRESAS DE
TRANSPoRTES DE caRcÂs E tocísÍca DA MtcRoRnEGlÃo oE

MossoRó
EDtÍat ot cotwo{ÀçÂo

Á55EMBIÍIA GENAI

Pelo ,re*nte Edital, na forma da leíirlàção vnenl., rera comi$ão Pró
Fundação, atÍaÉs de tê! Prcsideírc, CONVOCA todo! 6 rcpGent.ntcr de cmpÍ6i dc
transron6 dê carSas (oróoíias @ & re..eir6) e loÊiíica, .a bate rer.itorial
intêÍmuni.ipal releÍe.te &s Municipi6 de Mo6qó, ÂÍêlà &.tuô, 8âÍrún., Gro$6, sêÍà
do M.l e Íbãu, lGrlizados no E tldo do [D Gcnde do Nd1e, conÍorúê PotlTÁnÁ MrP
Nr 671, OE A OE I{OWMARO DE 2021. p.íà pârricipãrcn d. As*mblcià Cc..ldc Íun&ção
do sindicâto d,5 Emprêsr de Írànsporlês d. cãr8rs e Lqistic. dà Mrso@gio dê
Mcsó '5tÍCLOM, a se .eàltar.o diá 27 dê iunho de 2023, !erç.rurâ, à5 I5roOhG, ffi
p.imenô ch.m.da, e à5 l5h € 30min, êh eguíd. ô.s.dà, com q!ôlquer númeÍo de
prê*trtes, rc GeÍbG Íóde Hotêi, localizado Ía Av L.uro Monte, 1301 aboliÉo.
M6rBó^ , cEP 59 6190@, à l.- dê óêlrb€,àí $bíê:

1) A Flndâção do sindi@ro dâs Êmpíees de Tra.sponêr d. cígas e Logiíir,
dã MicrqreSião de Motsoró - lErctoM, pãrã represffr:Í a cáteaorlâ das erpless dê
tBnrpories de càryâs (p.óp.lãs ou de têGeÍ6) e lqíst'o ru 6ase t{ritorial dor
Múni.lpi6 d. Mossúó, Árêia Bràn.ã, Bãrâúnâ. GÍo@, Seíâ do Mel e Íi&!, ldâlirrdot

2) 0lr.!$ão e aprcvação do tstatúo seial do Sindicaro da5 Empres dê
Íranrportes de CaÍgat ê Logisticô & Mkroíêgião de Mos.ó . SErCrcM;

3) Eleiçâo, apuráçáo e Pos* d. DiÉtoriô tretiva e Comelho ris..l;
4j D.lib.Éção 3ôbrê b.alização dé sêdê, cusr.io e tu..iommêíio do

5l Fil,áção do Sirotr.to dds Íípies de TráEpoíer d. CãÍBór. ro8,(lk. d,
Mt'o,,q'5o de Mô$ôÍó SÍT(IOM à ÍtrnÁN§l06 NÍ rrDÍRA(ÁO DAS fMpRaSÂS OÍ
IRAtI9OsIT DL (AR6A5I tOGí5'ICâ DO NORDT'L E á CNI ,COÀ'LD!8A(ÃO \ACIOXAL
DOS ÍRÀNSPOÂÍE; e 6) Ouvot a3suôrc corelator.

Moeró/RN, 5 .lê jlnho de 1023
tvo Nrlsot{ LopÉs oÉ MEoÉrÂos

Gq/ERÍ{O DO OISIf,íTO FEDENAI

SECREÍARIA DE ÊSTADO DE OBRAS E INFRAESÍRUTURÂ

i6ut ADo oc t ülrr clo
cot{coírtrcA . V2@a - uÀ§c ,2905i

Prc.$o @110{@02?9&1022.22
o PreJrdenle da coni§áo Pêííü@tê dê L@tâí.to tornã pÚbli@ o .ê5!lt.do

de hâbdn táo da aoEdrêftiá &imâ citàda, qE têh por obleto a !êlêç5o d. propoíi
mÉ r..t.iE pàa a ÉrEl(lo da oà.. de lnt á6trútuã urbà.a, m rÍruEdo tor. 2 do
s.rd Hàbirâ.lo.al vr.nte Pler/ot êm Coliaôml clê áre. .rrori'yor,à rk 191,51 h.,
i..lúr.do p&lmntiÉo, mebefros, câlç.d.s, siBlir4& hoirontàl . Eíkal ê d.êÊ!Êm
{coitendo ba.r.r .l€ .L&íçao ê disposltlvos de laníânl3Ôto direto) .oítfim .oímt
9ertineÍt6 da 

^rso.ii{lo 
3,a3írÍâ d. tlomar Téoicãr ' ÂB Í, o ÍI e ãii.,a .i s8êMiát

e dêmâE cdldlçôer e esp€onô{ô$, re@68 d6(.rlrcs, qÉnt .thD! .xpaer @
o.ot ro, b.m ómo iíÍorfriÍôe1 (onttsrer do tuoi.ro Báef,orareÍho & f,.fêràÍrà, Anero
I rlo pÍ*íie edhat € !d5 condêmnlos e deffiis AnêDe g* lntê8Ém o Edatô1,

dêcia6ído HÀàluÍÁOAS.s êmpasàs: ÍBrEi EIIGENHAaA íÀ i.ryit m Cr{P, eb o n.
ú./141j11,r'0001 29j coGór.io G3 ' Ment. Pires, .oúpono Élar êmÊe3.3:
CONSInuÍOn AÂÍtc yA rnÍrna no CNPI lob o ír 00.0Eó.165/0@1-28, Ctl{Í8Àr
tNcal'llt ÂlÂ t CO|,IsIAUÍORA !IDA, in((a no C PI et o íí 03.186.991/lD1-37 e GiW
. coNsÍnuçÕEs I TNCORPOiÀçÔ€S ITOA insit. m CNP' $b o íe d).52&786/úO1-14;
e c.Bjnc,o Í'16 rGMÀ t4c€nrc Pr6, compGro Ébr emprêíaí: NG . tNcEirtiaÂrÀ E

coNsÍRuçõas LTDA úÍrrrà no cNPr roà o nr 04.126.64alOOOl.Ot e S|GMÂ
llicoRPoiaçôEs Ê coNÍnuçõÊs ÚDÀ 'rÍ,xà m cNP, 3ôb o nr 20.1or.9a7l«I» 87, ,o'
arê'úer.ú rods d eriaéídr @^9r.ír.5 .to ingúuhêÍro cdvoetório, e rl{ABruTAoÁ J
e6rre, rtt EMPafa órMtNTos t cotíRU(óE5 lToÂ, inÍrrtô no cNpr sob o nc
20.555.3370@1.72, por nao á.ldê. ix, sritem 8la, allêa d) do l.sttuftito
corwocâtórro. A pàín ô OUUk Éo dê5r., f(i abeno o ,óe reu6ãl cdÍome d.íinido
rc tuutem ,l.l .lo edit do c.n.m.. A do<@út ç&:pe*.t.d. úconrÊ.* cm vi§.
lrànqueàdà ãc mtsêsador E SôL d. CpUC/SOOf, l@ta& m Serd d. 

^Íeas 
Fúb16.

Lot "B', BL.o'419", .m BÉslia - 0f, <mplÊ(o d. t'ro6á0. ÁDó§ o.l€rlno do ,râzo
EUBà|, €m ôão hâvendo a i .rposição (b í@Eor c@!r 6 .ior dô Cooili5o, â tê$ão
públÉ p.ra .bê,túra doe 6vêlop.s rL ne 02 . topo.râ PÍ.ço, fica mar€da 9ara à§ tho
do di. 19 <t iunho d. 202!, no À,rlitúio d. SODF. De@it kúoÍh.çõer .o úê
ww.í.(,f.Bov.br, t r€torc (061) 3,0C5Or8 c/ou ê@il (plkoso-dr4ov.br.

BrasÍiâ-DF, 6 de iuôho dê 2023
aoÂrL"Es M Âquts 0a ÊoNsEcÀ

Ávrso D€ u(ÍÍÀCÀo
PnlcÃo ErÊÍRôÍirco i,/208 - roDF

Prnêsso no m110.0om09o4/2023.55
o Prea@iro da secet,ria dê Eliado de obras r lnr.aêstÍut!.a do oirÍito

tedeEl - 5O0Í torÉ públko que reallzará o PESiro Elerrônico ne 07/2023-SODF, .b tlpo
nênor prêço, modo dê d'spürâ âbeno/Íehado, paÉ sêiêÉo e â @nÍaraçào de êmpÍêe
pàÍà er*ução d,os seryiço! d! iôplantãção dê calçadâs e ràmps .le a(essibilidãde,
i.cluiôdo ihplâni.ção do nobiliáíio uôãnô {bâlizadd .m @ô.r€rô, bâra rodas . deÍensâ
metáli6), na Ave.ida Cent.ãL de TôBu.tiffâ, deromlnad. Sdlea.d, l@lizada na Rêglão
ÂdmlíltÍativa dê T.guati.Sa - Â^-TAG, ê ainda ôi êxieên.lat e dêru6 .ondiçôet ê
eepe.ifi.açõês @nsta.t€s no lermo de R.íêiên.ia, Â@ro I ao presentê êdhal. Vàlor
stlô.do dô c@tÉt.ção R9 4197266,91 {quaÍo milhôes, ceóto é noventa e *te mil,
du2enr6 ê *ssêntâ ê seis rêâis e.dênrâ ê um entâvor- Íotáldê neú Lr(irado: 1. adirôl:
0206/2023, eftlúlvámenre nos 3lr* ww.gd.brlcohp.ár ê/ôu Úw.so.dltôv.ôí.
EntÉla dãt Proporiâs: . pann d. o7lúl2o2a às o8hoo no sire Msov-br/compÍx
Áh..rurã dãr Proportãs: 21106/2023 às 09hoo no sttê M.Bov.ú/.mprás. lnfo.m.çóêr
3eíait: (061) 3306-sO33 ê Ê-hãil .pric@o.df.aoe,bÍ.

8.arília DF, 6 de junho de 2023
ADNItE5 MARQU€s OA FONSÉCÁ

EP

I.,,NIVTRSIDADE BRASIL

naclíno ot otPtoMÁs

A UniwRrd.de B6'il Nntida peh CEjSP 5êrviç6 td!@cionàit Ltda sb CNPI
09.o99.2oz0qrr-30, pãrã fin! do ditpcio no art. 2t da tunada MEC ne 1.095, de é d.
ôurub.o dê 2018, inloma q@ lú.m r.aisn.dor 783 lsere.ê.tos e Oitenti e Irêsl diplonas
rc periodo de 20lUl2O23 a 2slo5/2i2t, no *8uintê lúo dê ..eitro e *quêftiás
n!méricô5: Livro 21Léalm6:247a à 2497,249a a 25A2,2984 a 3Oa3, 3050 a 319a.

A rela!ão d6 diplomat íeAtrtrad6 pod.á cr 6$làda .ú áté quinze dás,
no endeÍêço httpr//co$ltadiplqnr uniw6idâdeb..sil..dú-b.

sâô Pâulo, 6 d. ilnho de 2023.
úIA SILTNE oA 5ILVA

a@rdenadoía de negist 6 A@dêmicos

UNYEAO EDUCACIOI{AI. S/A

avtso lx iÊGtsIto oE uPtat rÁs

Mântenedorà: Unyead Edu6cionãl S.Â.) CNPI 24.531 339/0001{2.
M.ntidã, F.coldade Unyl.ya-

Para nns do dÉporló tro 11. 21 da Porràriâ Mtc tre 1.()95, dê 25 d. outúbro dê
2018, 41a hsrnliçâo de tducação tlpeíor inío.mâ qE ío.am registãdc 132 {ceoto e
tirÕtâ ê doÉ) diplomas de 21lul2o23 z 29/a512o23, M qaülnte liqo de re8i§tro e
*quên.ia numéicã: lrvro 2023, Íe8isÍo5:220011090 a 220031202j 220011206;
22m31204 à 220031225.

Â rcláção dôe diplomar ÍeSittr.dor podcá iÚ consultadá no eôdêrcçô
hrtps://unylêva.aluno{,igitál.com.b./varidardiploôá,aspx-

Rio de lrneÍo, 31 de maio de 2023.
cno cÁaNíno HÂsSLocHEâ

0iÉtorc.êl

coMrssÃo pEó-FurrDAçÀo oo stt{Dtcrro oos sERvtDoREs
PUEUCOS MUNICIPAIS DE MÂCA'UBA

EOÍÍ t Ot COXVOC^çIO
ÁssEMEaa^ GEI L txÍi oRDtt{Árta

a coMrssÃo pRó FUNDA(-Ào oo srND@qÍo Dos stRvrDoREs púBucos
MUNrClpArS 0C MACÂIUBA, ô$.vés de sêu subs.rito. o Sr. Mârcclo dã Rochâ SãnrG.
cPFs21.137.101-70, seryrdor público êfetivo, no êxêr.ício da lú.çáo de Â8êitê
Adminiet6riw, màtricola lun.ion.l nt 1733, PIVPA5EP nt 190.3375a.49-1, rêsidênre ê
donicihado n. Praçã d. CÍianç. nr 10. Bãirroi Centro, CtP: 46.805.000, MÂa lU&À,
Eíado da Bàhia, .on!@a ÍODÂ catêgorra d6 ,êtuidor6 públkoe húnicip.is da bate
tcíüoriàl do munj.ipio dê MAC-ÀJUaA-BA. pãra p.rlicip.rcô d: Asêôbl.iá G.râl
ÊxtÍâôrd.ôária, . rea[2..3e no dÉ 08 de jurho dê 2023, á! 09:00 ho..s, éf, pímeÍa
.o.!ocação e, em s8uídâ e últina .onvúâçào, com qu.lquer núhêro dé pÍêsentes,
ás 10r00h, rc Sindicato dos Produtore3 Rur.i3, tn!âd., à Ruâ or. s€ve.ino Va.kâ ne 2,
Bôkro: centro, CEP:46.805-000, Ma@juba.BA, Dara dêllbê.árêm sobre a sêaulnre

1L rund.çáo do siMieto dor S.ruiiúes Publi.ôs Muni.ipair de M.@jubô-8A,
2e -Apr@ação do Estatúto sociôll
3e - tlêição ê Po$ê dá Dtêloia âeútav. ê do Conselho ri*al;
4q flliaÉo do sindlc.to . tedêráçáô, ConíedêBção ê a Cenlral Sindical; 5.

FiEção d. mensalidade sindi6li
6e - O qu. O(oíer de int.Rr* da (at.8ori.

ut{[{assau sat-vaooR - PtTUEa

AVISO OE R€G|STAO DE DIPIOMAS

ie<úê.PE, 19 de mâio de 2023.
RÁqUTL SARBOZÀ OA SILVA FÉ'SOA

5.tÍêÉÍÉ-G€íal

Mõ6juba-BA, 10 de maio de 2023.
MÁRCEIO OÁ ROCHÂ SÀNTOS

Prêsirêntê dâ ConBtão
CPF: 021.137.101-m

(D hrn!ÉúôlrfuhdoE
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oficto oE REGETno DE HóvEs Do
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colGmâü^lf 01@,u§Gs&r

Pcê§ í @l 10{@?2$2@-22 . 0 Pcihnb d. cdrB5o P€lúríb dê

Udb(Éú üm Frblo o 6'e elEúqioô Co'wárE &m.iài,a. qe ún
po.otFba lddn epDr..r, nÉ'dnrq... pdl â Brqr€ôê olràê hrrdúD
tttaÉ ú idiúkô Lob 2 ô sáí lht b@d \óccíb PiÉ/Dt àn ,o@c rlo á,!â
,Fu.n4b & 19a 5r rE. ídúrú pdmbçio. NiE-lE, @kd6. eÉrraç-
hfrdtrl. varlrál ê Úwga lcdlãx,o bá.8 rh del€nçio. dtsFdttos de
brÀBô ú@bl@ú.m Bná. Frlxüí6 & À§oc6{to 8r.s*ra e io.G
TcúE -ISII oilÍ. a b a etgàlG. ela dúÉ6. ÉpailE{.6.
l!ÉllgB d@ilc. qslrlatG .ip,!3s e prcFlo. b.m .m intor.E(G
cúÉbÍ'i. ô Êq.to Bâro,rdD ô Frt úrDa Are I ô F..nb eúa ê §.ú
@p§nábê. d is 116 qr ú.qd o tdíd. d.d.ado luAUUOaS 6
dnp|Ea: Tnti EllcEúi.lÂtl gA rÉlb m orlPj 3.b o É r0.,ur.6l r &01-29
cosóEn G3 - vlcai! PrÉ. coír6 pdõ fioEas cor§Êuloft 

^ÃrÉc 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT
SECRÉTARIA DE É5TAOO DE OBRAS E INFRAÊSTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL - SODF

Comissão Permanente de Licitação CPLIC

ATA DA SISSÃO PÚ8LICA PARÂ RECEEIMEÍ{TO E ABERTURA DOS ENVELOPES

concoRRÊÍ{ctA Nr 0r/2023
Às 09 horasdo dia 22 do mês de maio de 2023, Íeuniu se a Comissão Permanente de Licitação da Secretariâ de

Estado de Obras e lnÍraestrutuÍa do Distrito FedeÍal, constituída por meio da oÍdem de Serviço ne 07, de 22 de

maÍço de 2023, publicada no DODF ne 57, de 23 de maíço de 2023, pá8ina 46, com a pÍesença dos membÍos

conforme abaixo assinado, paía recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta Preço" e abertura dos

envelopes "Oocumentação", destinados a Concorrência ns 01/2023, que tem poÍ objeto a seleção de empresa com

vistas a Ere€ução da ObÍ. de lnÍraertrutuÍa Urbana, no intitulado lote 2 do SetoÍ Habllacional vicente Pire5-DF,

em poligonal de áÍea aproximada de 194,51 ha, incluindo pavimentação, meios-íios, calçadas, sinalização

horizontal e veÍtical e drêna8em (contendo bacias de detenção e drspositivos de Iançamento diÍeto) conÍoíme

noÍmas pertinentes da Associação BrasileiÍa de NoÍmas Íécnicas - ABNT, ONIT e aindã as exigências e demais

cofldições e especiíicações, memoÍiais descrativos, quantltativos expressos no projeto, bem como inÍoÍmações

constantes no Proleto Básrco/ÍeÍmo de Reíeíência, Anexo I ao Edital. Processo SEI 00110 0000229812022-22.

Píocedeu-se a abertura dos tràbãlhos com o recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta PÍeço" das

empÍesas presenles. Encerrado o íecebimento dos envelopes, constatou.se a participação das seguintes

empíesas/consóÍciosi JFE EMPREENDTMENTOS E CONSTRUçÕEs [IOA, in5crita no CNP.J sob ne 20.555.337/0001-

72, jfequiJingue@Bmail.com; TRIER ENGTNHARIA 5/A, inscíata no CNPJ sob ne 10.441.611/0001'29,

concoíÍencia@trier.en8.br; coNsÓRclo G3 - vlcENTE PrREs, composto pelas empÍesas: coNSTRUToRA ARÍEC

S/A, inscrita no CNPJ sob ne 00.086.165/0001 28, CENTRAL ENGENHARIA t CONSTRUTORA [TDA, inscrita no CNP.I

sob ne 03.186.991/0001 37 e GW - CONSTRUçÕEs E TNCORPORAçÔES [ÍDA, inscrita no CNPJ sob ne

00.528.786/0001 14, e mail divcom@lacerdapar.com.br; CONSÓRCIO NG SIGMA VICENÍE PlREs, composto pelas

empresas: NG'ENGENHARIA E CONSIRUçÔÊS LTDA, inscÍita no CNPJ sob ne 4.326.648/0001 03 e SIGMA

INCORPORAçÔES t CONSTRUçÔES [TDA. inscÍata no CNPJ sob ne 20.103.98 7/0001'87, e-mail

licitacoes@ngengenharia.com.br. Em ato continuo, ÍoÍám abertos os envelopes "Documentâção" e Íranqueado

vistas aos licitantes inteÍessados para, querendo, analisaÍ e rubÍicar os documentos apresentados. Foi dada a

oportunidade aos licitantes para apÍesentarem manifestação, não havendo qualqueÍ manifestação. Foi solicitado

aos presentes que íubÍicãssem os envelopeS "PÍoposta Preços" 05 quais ficarão em podeí dâ comissão

PeÍmanente de Licitação da SODF até a dâta a ser marcada paÍa a sua abertuÍa. For infoímado que a sessão será

encerÍadd para realrzação da anáise da documentação apresentddã e que o Íesullado da habalitação seÍá

d,sponrbilizado no sitio www.so,dí.gov.br e publicado no Dráno Ofrcral da União DOU, Diário Oricial do DistÍito

Federal e em loÍnal de Gíande CrÍculação e, ainda, informado por e-mail a todos os paÍticipantes. Nada mais

hâvendo a trataí, a pÍesente ata foi assinada pela Comissào PeÍmanente de Licitação e por todos os píesentes.

ADRI UEs DÂ fONSECA
sidente da cPl-lC/SODF

ERALDO V cAROOSO PA STOMO Dr QUÉrROZ
bro Membro

FRAN

Membío

ÍE PI

vrc E PIRES

p_.
-J.6\j,

CAROLINE NUT{TS DT NORONHA
MembÍo
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JFE EMPREENDIMENIOS E CON ES ITDA J ':'
TRIER ENGENHARIÂ S;/A

coNsÓRcro G3 - vrctN
coNsóRclo NG-srGMh

ÀUDITÓRlO, da secíeraria de €stado de ObÍai e lnfraestrutura - SOOÍ, localirada no Setoí de ÁÍeas Pública5, Lote "8", Eloco -415",

em 8Íasilia DÍ Complero da NOVaCAP ' CtP 71.215'000.
www.5o.dÍ.tov.bí / (6r) 3306 5018
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